
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000085/2021  
Processo:  9000-00 2021
  
  
Parecer Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado, André Luiz Vieira, Julio César Rossignoli

Barros - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência

PARECER CONJUNTO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 85/2021, de autoria do Nobre Vereador Antônio Aguiar, que
 'Dispõe sobre a realização de adoções das necessárias providências para priorização de vacinas
contra a COVID-19 para os genitores, tutores, cuidadores, técnicos de enfermagem e enfermeiros,
que auxiliam nos cuidados de pessoas.', conforme justificativas explicitadas.

Inicialmente, estabelece o art. 72, inciso XIV, alínea "a", do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, a competência para opinar sobre a proposição em analise, tal qual preconiza, in
verbis:

"Art. 72.  ( ... )

( ... )

XIV - da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência:

a)opinar sobre proposições que versem, no todo ou em parte, sobre os direitos da pessoa
com deficiência;

(...)"

O Projeto de Lei tem o intuito de determinar as prioridade de pessoas prioritárias a serem
incluídas no grupo de risco para terem acesso a vacinação contra o Covid-19.

Dessa forma, em parecer conjunto dos presentes autos, a Comissão de Defesa dos
Direitos da Pessoa com Deficiência, opina pela liberação deste para prosseguimento dos trâmites
regimentais para deliberação em Plenário, onde manifestaremos nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 22 de junho de 2021.

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Julio César Rossignoli Barros André Luiz Vieira

Vereador Maurício Delgado -
DEM

Vereador Julinho Rossignoli -
PATRIOTA

Vereador André Luiz -
Republicanos
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